
EBTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2. 448 DE 20 D3 SETSi.:BRO DE 1 965 . 

. Abre, no Tesouro do Estndo, o -credito espe­
cial de etS 74-.692 (SETEliJ'T.A E QUATRO t!IL SEIS -
CEITTOS NOVDHTA E DOIS CRUZEIROS), pera pa�amen 
to à AFRÂNIO JOSÊ DA ROCHA 

@ G@Wilfro�191@1B @@ �S'if(rolgl@ @& �®VCI 03@S$®

Faço saber que a Asse�bléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artiso }Q - Fica 3berto, no Tesouro do Estado, o crédi 
to especial na importância de� 74-.692, (SETENTA E �UATRO 
MIL SEISCENTOS HOV3�:TA 3 DOIS CRUZEIROS) para pegamento à 
AFRÃNIO JOSE DA ROCHA, Processo n� 59/71/65 . 

Artigo 22 - O valôr do presente credito será coberto -
com os recursos provenientes_do excesso de arrecadaçio que 
os Índic'es técnico9 autorizam prevêr • 

Artigo 3º - �ste lei entrará em vigôr,na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em éontrário 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de setembro de l 965, 
1442 da Independência e 772 da República . 

Autor: Dep. Renê Barbour
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